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L E I N . 10.372, D E 17 D E J A N E I R O D E 1969 

1 Au t o r i z a a Fazenda do Estado a a l ienar, por doação, à P re f e i tu ra 
M u n i c i p a l de Jacare i , imóvel que especif ica. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1.« — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a al ienar, por doa

ção, P re f e i tura M u n i c i p a l de Jacare i , parte do imóvel abaixo descrito, situado n a 
quele município, destinado à ampliação e ao a l inhamento de v i a pública, a saber : 

U m terreno de fo rma tr iangula i ' , parc ia lmente ocupado pelo prédio 
do Posto de Assistência Médico-Sanitária local , tendo como ponto de início o 
vértice formado pelo cruzamento dos a l inhamentos da R u a 15 de Novembro com 
a R u a An ton i o Afonso, ponto denominado n a p lan ta anexa com a l e t ra « A » ; daí 
segue pelo a l inhamento da R u a An ton i o Afonso, n a distância de 9,10m (nove 
metros e dez centímetros), até o ponto «B » ; daí deflete à d i re i ta e segue pelo 
a l inhamento projetdo pela Pre f e i tura loca l na~"distância de 21,43 m (vinte e u m 
metros e quarenta e três centímetros) até o ponto «C » ; daí deflete à d i r e i t a 
e segue pelo a l inhamento da R u a 15 de Novembro n a distância de 19,20m (deze
nove metros e v inte centímetros) até o ponto in i c i a l desta descrição, encerrando 
u m a árèá construída de 87,36m2 (oitenta e sete metros quadrados e t r i n t a e seis 
centímetros quadrados ) . 

A r t i go 2.» — E . escr i tura de ciação deverão constar cláusulas, termos 
e condições que assegurem a efetiva e eficiente utilização do imóvel pa ra - o s f ins 
que m o t i v a m a alienação, especialmente a obrigação de a Pre f e i tura M u n i c i p a l 
de Jacare i , dentro de 90 (noventa) dias da ass inatura da escr i tura de doação, efe
tuar , sem ônus pa ra a Fazer icH cV Estado, a demolição da parte do prédio a t i n 
gido pela doação, reconstru i r a sua fachada e construir , no pátio do imóvel, o u 
t ras dependências, com área equivalente à da parte doada, .conforme p lan ta a ser 
submet ida à aprovação da Secretar ia da Saúde Pública. 

Ar t i go 3.« — O imóvel a que se refere esta l e i reverterá ao Estado, i n d e 
pendentemente de indenização por quaisquer benfeitorias, se fôr a l terada sua des
tinação. 

Ar t i go 4.» — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 17 de janeiro de 1969. 

R O B E R T O / C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z Franc isco da S i l va Carva lho — Secretário da Justiça 
Wa l t e r S idne i Pe re i ra Leser — Secretário da Saúde Pública 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de jane iro de 1969. 
Júlia M . M o r e i r a P i res — D i r e t o ra Admin i s t ra t i va , Subs t i tu ta 

L E I N . 10.373, D E 17 D E J A N E I R O D E 1969 

Dã denominação ao Segundo Ginásio Es tadua l de Jaçanã, n a C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia. Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1.» — Passa a denominar-se «Francisco de P a u l a Conceição 

Júnior» o Ginásio Es tadua l do Jaçanã (2. a Unidade ) , n a C a p i t a l . 
A r t i g o 2.» — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 17 de jane iro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio Bar ros de Ulhôa ' C i n t r a — Secretário da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de janeiro de 1969. 
Júlia M . M o r e i r a P i res — D i r e t o ra Adminis t rat iva , ' Subs t i tu ta 

L E I N . 10.374, D E 17 D E J A N E I R O D E 1969 

Auto r i za a doação de mater ia is de uso pessoal a egressos de Sanatórios do 
Depar tamento de Dermato log ia Sanitária, da Secretar ia da Saúde Pública 

O G O V E R N A D O R ' D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1.» — F i c a o Poder Execut ivo autorizado a doar aos egressos de 

Sanatórios, pa ra t ratamento em Dispensários do Depar tamento de Dermato log ia 
Sanitária, da Secretar ia da Saúde Fública,~os móveis, utensílios e instrumentos de 
t raba lho de uso pessoal, cujo valor to ta l não seja superior ao salário mínimo que 
viger n a C a p i t a l . 

Parágrafo único — Dent ro de 30 (tr inta) dias, contados da p u b l i 
cação desta lei , será expedido o seu regulamento. 

A r t i g o 2.» — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 3." — Revogam-se as disposições em contrário. . 
Palácio dos Bandeirantes , 17 de janeiro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Wa l t e r S i dne i Pe re i ra Leser — Secretário da Saúde Pública 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de jane iro «de li-69. 
Júlia M . M o r e i r a P i res — D i r e t o ra Admin i s t ra t i va , Subs t i tu ta 

l . E . N . 10 375, D E 17 D E J A N E I R O D E 1969 

Dispõe sobre autoiiinçâo à Fazenda do Estado para doar imóvel de sua propr ie 
dade, situado i nesta ( 'apitai , à C a i x a Es tadua l de Casas pa ra o Povo ( C E C A P ) 

G G O V E ^ K A D ^ R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Face saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l . c — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a al ienar, por doa

ção, à C a i x a £st£.ju&.! do Casas para o Povo, imóvel situado nesta Cap i ta l , e m 
V i l a Da l va , bairro -ie Bussoeaba, n a posse e administração da D i re to r ia de Ae ro 
portos da S e c r e t a r i a d o s Transportes, descrito n a p lan ta n . 1901, da Procurador ia 
Ge ra l íle Estado, destinado à construção de residências populares, e que ass im 
se d i s c r i m i n a : • \ 
" . U m terreno, de fo rma tr iangular , contendo a área de 36.944, 0240 m2 
( t r in ta e seis m i i , novecentos e quarenta e quatro metros quadrados, dois decime-
tros e quarenta centímetros quadrados) , cujas divisas começam n u m marco c r a 
vado nos lundos do icte n . 5. ponte « A » ; da i seguem em re ta por 263,73 m (du
zentos e .sesser.ia e três metros e setenta e três centímetros) até o ponto «B » ; daí 
deflete a d i re i ta e segue err l i n h a reta por 365,72 m (trezentos e sessenta e c inco 
metros e setenta e dois centímetros) ate o ponto «C » ; da i deflete à d i re i ta e segue 
e m l i n h a reta ppr 28i.>:'9'm (duzentos e o i tenta e u m metros e sessenta e nove c e n 
tímetros) até o ponto «A » ponto de par t ida . Conf ronta pelo ,lado «AB» , com ter 
renos da Imobiliária jíussocaba L tda . ; pelo lado «BC» com-terrenos da Imobiliá
r i a Ter r i t o r ia l U rbana Pau l i s t a ; pelo lado «CA» , com imóvel pertencente à S a n t a 
C asa de Miseiicói dia. 

Aríif.o 2 a — D a escr i tura de doação deverão constar cláusulas e c on 
dições que assegurem a efetiva utilização do imóvel pa ra os f ins constantes da 
presente medida. 

Ar t igo 3.° — O imóvel reverterá ao Estado, independentemente de i n -
denií.dçãc per benfeitorias no mesmo real izadas se fôr a l terada sua destinação. 

A r i i g o 4.° — Este. l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 5." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 17 de janeiro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z Franc isco da S i l va Carva lho , Secretário da Justiça 
I uís Arrobas M a r t i n s Resp. pelo Exp . da Secretar ia do T r a 
balho e Administração 
F i r i r i n o R o c h a de Fre i tas , Secretário dos .Transportes 

r u o l i ' ada n a Assessoria Técnico-Legislativa,- aos Í7 de jane iro dè 1969. 
J'ília M M o r e i r a Pires, D i r e t o ra Admin i s t ra t i va , Subst i tu ta . 

L í f l N 10.376, D E 17 D E J A N E I R O D E 1969 

Aprova contrato de aquisição de u m «Sistema de Processamento Eletrônico de 
Dados — N C R 315-100» 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber qae a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte ler. " 
Ar t igo i.° — F i c a aprovado o contrato celebrado em 22 de dezembro 

de 1965 entre a Coi.iibsão Cen t r a l de Compras do Estado e Ca ixas Registradoras 
N a t i o n a l &. A . , representante da «The Na t i ona l C a s h Registe i ' Compãny», com 
sede e i r Day ton , l ios Estamos Unidos da América do Norte, já aprovado pelo T r i 

b u n a l de Contas do Estado conforme processo n . TC-9 .954, de 1965, objet ivando 
a compra de u m «Síscema de Processamento Eletrônico de Dados N C R 315-100», 
no va lor l o ta i de US$ 316.976,50 (trezentos e dezesseis m i l , novecentos e setenta 
e seis dólares americanos- e c inquenta cents) , tudo nos têrriios e condições estabe
lecidos rio mesmo contrato, cujo-texto, anexo faz. parte integrante-desta l e i . . 

Ar t igo 2 » — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3." — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 17 de jane iro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ _ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fa z enda 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de jane i ro de 1S69„ 
Júlia M . M o r e i r a P i res , D i r e t o ra Admin i s t r a t i v a , Subs t i tu ta , 

C O N T R A T O A Q U E S'E R E F E R E A L E I N . 10376, D E 17 D E / 
J A N E I R O D E 1969 

jKmolema de São Pau lo — 
Secretar ia da Fazenda do Estado de São Pau lo 

Dependência: Comissão Cen t r a l de Compras do Estado 
Te rmo de contrato que entre s i ce lebram a sociedade " C a i x a s 

Reg is tradoras N a t i o n a l S . A . " e a Comissão C e n t r a l de Compras do 
Estado para fornecimento de u m computador eletrônico N C R 315-100, 
n a f o rma seguinte : 
Aos 22 dias dó mês de dezembro de 1969, n a sede d a Comissão Cen t ra l 

de Compras do Estado, s i tuada à aven ida R a n g e l Pes tana , 300, 17.o andar , nesta 
Cap i t a l , compareceram partes entre s i justas e contratadas a saber: de u m lado, 
como outorgante a " C a i x a Registradores N a t i o n a l S . A . " , sociedade bras i le i ra , 
representada pelo seu D i re to r -Geren te , D r . Horácio Gonsales Re imund i s , con
forme a ta da Assembléia G e r a l Ordinária de Ca i xas Reg is tradoras Na t i ona l 
S . A . , de 31- de março de 1965, pub l i c ada no Diário O f i c i a l d a União de 12 de 
ma io de 1965 (Parte I) f l s . 10.702 e 10.703, única e exc lus iva representante no 
B r a s i l da " T h e N a t i o n a l C a s h Registe i ' Company-" , sociedade anônima organ i 
zada e existente sob as leis do Estado de M a r y l a n d , Estados Un idos d a América 
do Norte, pa ra a venda dos produtos da re fer ida sociedade anônima de Maryland». 
que consistem em caixas registradoras, máquinas de somar, maquin ismos de con
tabi l idade, s istemas eletrônicos, acessórios, e t c , manufa turados e m sua Fábrica 
de Day ton , Ohio , Estados Un idos d a América do Norte, de agora e m diante 
designada s implesmente Vendedora, e de outro lado, como outorgada, a C o m i s 
são Cen t ra l de Compras do Estado, representada pelo seu D i r e t o r Execut ivo , S r . 
R i n o Fraccaro l i , nos termos do art igo 2.o, l e t ra " g " , do Decreto n . 37.171, de 
l . o de setembro de 1960, de agora em diante designada s implesmente C o m p r a 
dor, e perante as testemunhas no f i m assinadas d e c l a r a r a m : . 

Cláusula I 
A Vendedora se obriga a fornece^ à Compradora u m Sis tema de 

Processamento Eletrônico de Dados N C R 31V100, devidamente insta lado e em 
perfeito funcionamento, compreendendo: / / 

1 (uma) Un idade C e n t r a l — m o d . 315-101 composta de 
1 (um) Processador Cen t ra l , m o d . 316-103 com memória p r i n c i pa l 

de 101c (20.000 caracteres alfa-numéricos) 
1 (um) disposit ivo p a r a multiplicação e divisão 
1 (um) adaptador pa ra un idade de f i t a magnética 

- 1 (um) adaptador p a r a unidade C R A N . . 
1 (um) contro lador da l e i to ra -per furadora de cartões, m o d . 354-5 
1 (um) adaptador p a r a uso de teletipo 
1 (uma) Le i to ra -per furadora de cartões, m o d . 376-8 
1 (uma) Impressora de a l t a velocidade, m o d . 340-503 
1 (uma) Un idade de f i t a màgnetizável com contro lador de 33 3 K C , 

mod . 334-131 
1 (uma) Un idade de f i t a màgnetizável sem contro lador de 33.3KC, 

mod . 334-132 ^ 
1 (uma) Un idade de Lâminas Magnetizáveis' C R A N de 3 8 K C , m o d . 

353-3 
Cláusula I I 

Fioará a careo da Compradora prov idenc iar junto ao órgão compe
tente da " s e c r e t a r i a da Fazenda a aquisição e instalação de gerador, ar cond i 
cionado, elevação do piso, reba ixamento do teto e outras medidas necessárias 
à preparação do loca l p a r a a instalação do equipamento, oabendo à Vendeòc-a 
a fiscalização e orientação desses trabalhos, a f im de que toda preparação rio 
loca l seja f e i ta de acordo com as exigências do comrjutador eletrônico V-GJ. 
315-100. para o que deverá a Vendedora mante r m n s t n i t e contacto oom o i V ^ o 
e os servidores da Secretar ia da Fazenda j ^n -mb idos dos serviços de Instalarão. 

Cláusula 711 
A Vendedora se obr iga : « 
a) ins ta lar o computador eletrônico N C R 315-100 e testar o 

equipamento insta lado, responsabi l izando-se pe l a sua instalação 
e perfeito func ionamento ; 

b) assessorar a Compradora n a : substituição do ant igo sistema pelo 
novo; n a implantação do novo s istema; e na ampliação progres

s iva do novo s is tema; 
c) assegurar p l ena e permanente garant ia quanto ao fornec imento 

de elementos de : assistência. técnica de manutenção; assistência 
técnica de organização; e assistência técnica educac iona l ; 

d) sem qualquer ónus pa ra o Estado selecionar entre os funcionários 
indicados pela C o m p r a d o r a aqueles que trabalharão com o equi
pamento ; i ns t ru i r os funcionários selecionados; t r e inar esses f u n 
cionários no t raba lho com o equipamento logo que o mesmo seja 
insta lado ; assessorar os funcionários que trabalharão com o equi 
pamento n a programação dos serviços e. n a revisão f i n a l dòs mes 
mos, sugerindo, inclusive, mode'.os de formulários. 

5 l.o — O prazo pa ra a instalação e a colocação do equipamento em 
funcionamento, será de 30 dias, a pa r t i r da data da chegada do mesmo ao loca l 
de instalação, desde que este já esteja convenientemente preparado. 

§ 2 . o — O equipamento será insta lado no prédio da Secretar ia da> 
Fazenda , à Avenida Range l Pes tana , n . 300, São Paulo , ou e m outro loca l , n a 
cidade de São Paulo que fôr determinado ne la C o m p r a d o r a . 

Cláusula I V \ 
Cabe á Compradora , através dos órgãos competentes da Secretar ia da 

Fazenda , ind i car os servidores que deverão t r aba lha r com o computador eletrônico, 
sendo que a equipe i n i c i a l deverá compor-se de : 4 (quatro) anal is tas de serviços; 
4 (quatro) programadores; 4 (quatro) operadores; 4 (quatro) montadores de ser
viço; e 4 (quatro) preparadores de serviço. 

§ l.o — Os servidores indicados deverão submeter-se aos testes da 
Vendedora, den t ro -do prazo de 3 (três) rreses após a ass inatura do contrato, 
mediante comunicação por escrito^da Vendedora à C o m p r a d o r a . 

§ 2 o — Os servidores selecionados pe 'a Vendedora deverão f i ca r à 
sua disposição para fazer o curso por e'a min is t rado e, no f i na l , rea l i zar provas, 
recebendo notas, de aprovação ou não. Dentre os servidores aprovados pe la V e n 
dedora, a Compradora , por intermédio dos órgãos competentes d a Secretar ia da-
Fazenda , destacará os que colaborarão n a instalação do equipamento, pa ra que os 
mesmos tenham imediato contacto com o comrjutador, não podendo, de f o rma 
a lguma, ser indicado servidor não aorovado pe la Vendedora . 

Cláusula V ' 
O equipamento de que t ra ta o presente contrato e todos os* produtos 

N A T I O N A L gozam do período de u m (1) ano de ga ran t i a cont ra qualquer defeito 
de fabricação que prejudique o seu perfeito funcionamento, contado o prazo da 
instalação e funcionamento" do equipamento. E m consequência, durante o perío
do de garant ia a Vendedora se obriga a subst i tu i r qualquer peça com defeito, 
prestando a inda gratui tamente à Compradora ~e ao órgão da Secretar ia da F a 
zenda que trabalhará com o computador toda a assistência técnica que se fizer 
necessária ao bom funcionamento do equipamento. 

Cláusula V I 
F i n d o o período de garant ia . ' previsto na cláusula anter ior ! a Vende 

dora se obriga a fazer com o órgão competente da Secre tar ia da Fazenda se 
for sol ic i tada, contrato de manutenção e conservação do equipamento mediante 
remuneração l i x a d a n a ocasião, o ana l será renovado anua lmente . 

Cláusula V I I 
A Vendedora deverá manter-se dev idamente apare lhada para forne

cer peças e pertences necessários ao func ionamento do computador tais como 
formulários, bobinas de papel , f i tas magnetizáveis, lâminas magnetizáveis f i t a i 
pa ra perfuração e outros que forem necessários. 

Cláusula V I I I 
•v i A, Vendedora s e °briga a embarcar , no porto ou aeroporto de New 
Y o r k . as unidades referidas n a cláusula pr ime i ra , no prazo- de 120 (cento e vinte) ' 
Banco ado°Bra rsil 6 m Q U e r e c e b e r a - l i c e n c a d e importação expedida pelo 
, . , . . P^ágra fo único — P a r a obtenção, da licença de importação, a V e n 
dedora devera prestar à Compradora toda a colaboração que se f izer necessária 
n o encaminhamento e na preparação dos documentos e papéis indispensáveis, e l a 
borando a inda com presteza aqueles de sua incumbência, que forem exigidos pelos 
orgaos competentes, * 

Cláusula I X 
Todo ma t e r i a l deverá ser despachado consignado ao " G o v e r n o do E s 

tado de São Pau lo — Secretar ia d a F a z e n d a " —, dizeres estes que deverão f i gu 
r a r também em todos,•os documentos dó embarque/ 


